


















































 

Farmanguinhos | Fiocruz - Av. Comandante Guaranys, 447 • Campus Farmanguinhos Fiocruz 
Rio de Janeiro • RJ • Brasil• CEP 22775 903 • Tel.: (21) 3348 5050 • www.far.fiocruz.br • farmanguinhos@fiocruz.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 























































 
 

 
 

 
 

  

   
 

 
 

 
 

     
 

  
  

 
 

 
 

    
 

   
  

   
 

 
 

 



 
 

 

   
 

 
 

 
 

 
 

  

a) Commercial Invoice (Fatura comercial) contendo: INCOTERMS, forma de 
pagamento, dados completos do importador, exportador e fabricante, 
detalhes do produto, data de fabricação e validade (quando couber), 
número dos lotes, quantidades por lote, quantidade de volumes por lote 
(quando couber), detalhes bancários completos do exportador, valor 
unitário, custos de transporte e seguro internacionais (quando couber) e 
valor total;  

b) Packing List (Lista de embarque) contendo: peso líquido e bruto por volume 
e total da carga, dimensão por volume e total, informações quando a 
temperatura (quando couber), detalhes quanto ao posicionamento de data 
loggers (quando couber), informações de carga perigosa (quando couber), 
dados completos do importador, exportador; 

c) Certificado de fumigação: quando o embarque estiver embalado em caixas 
de madeira ou em pallet de madeira.  A embalagem/pallet deverá possuir os 
devidos símbolos internacionais para o manuseio da carga, seguindo a 
Convenção Internacional de Proteção às Plantas e as instruções do MAPA  
Ministério da Agricultura (Instrução MAPA n. 32/2015); 

d) Documentação regulatórios. quando couber:   

i. Certificate of Analysis (Certificado de análise - COA) dos lotes a serem 
embarcados; 

ii. Ficha de segurança (Material Safety Data Sheet  MSDS; 
iii. Certificado de Boas Práticas de Produção (Good Manufacturing Practices);
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Especificação Detalhada dos itens 
 

Item - 0001 

Descrição: ALCOOL ETILICO 96% GL 

Material: 5000000056  Quantidade: 120120 - L  

Marca: Valor Unitário:  Valor Total: 

Especificação Longa: 

CATMAT: 444849 - ÁLCOOL ETÍLICO 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 

FÓRMULA QUÍMICA: C2H6O 

PESO MOLECULAR: 46,07 G/MOL 

GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 96% 

NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 64-17-5 

 
Cód.: 5000000056 

 
Código: FAR-CQL-MOMP.015 Revisão: 16 

I - SINONÍMIA: Etanol; Etil Álcool. 

II - FÓRMULA MOLECULAR: C2H5OH. 

 
III - PESO MOLECULAR: 46,07. 

 
IV - DCB: 00475 Nº CAS: 64-17-5 

 
V - ESPECIFICAÇÃO E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
1. DESCRIÇÃO: Líquido incolor, límpido, volátil, inflamável e 

higroscópico. 

Farmacopeia Brasileira 

 
2. SOLUBILIDADE: Miscível com água e com cloreto de metileno. 

Farmacopeia Brasileira 
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3. IDENTIFICAÇÃO: 

3.1. Espectrofotometria Infravermelho: O espectro da amostra corresponde 

ao espectro do padrão obtido nas mesmas condições. 

Farmacopeia Brasileira 

 
4. DENSIDADE RELATIVA À 20 ºC: 0,805 a 0,812. 

Farmacopeia Brasileira 

 
5. LIMPIDEZ DA SOLUÇÃO: A solução amostra A e solução amostra B têm a 

mesma claridade da água ou não apresentam maior opalescência que a 

suspensão referência A. 

Farmacopeia Brasileira 

 
6. COR DA SOLUÇÃO: A solução amostra tem a aparência de água ou não tem 

coloração mais intensa que a solução padrão. 

Farmacopeia Brasileira 

. 

7. ACIDEZ OU ALCALINIDADE: A solução torna-se rosa (30 ppm expresso em 

ácido acético). 

Farmacopeia Brasileira 

 
8. ABSORÇÃO DE LUZ: Absorbância máxima de 0,08 em 240 nm, 0,06 entre 250 

e 260 nm e 0,02 entre 270 e 340 nm. 

Farmacopeia Brasileira 

 
9. LIMITE DE RESÍDUOS NÃO VOLÁTEIS: Máximo 0,025 %. 

Farmacopeia Brasileira 

 
10. IMPUREZAS ORGÂNICAS VOLÁTEIS: Metanol: A área do pico 

correspondente ao metanol 

no cromatograma da Solução amostra A não pode ser maior que a metade da 

área do pico correspondente no cromatograma da Solução padrão A. 

Acetaldeído: Máximo 10 ppm (solução amostra A). 

Benzeno: Máximo 2 ppm (solução amostra A). 

Total de impurezas: O total de impurezas obtidas com a solução amostra 

B não pode ser maior que a área correspondente ao pico 4-metilpentan-2- 

ol, obtido no mesmo cromatograma. 

Farmacopeia Brasileira 

USP 

 
11. TEOR: Contém, no mínimo, 95,1 % (v/v), correspondendo a 92,55 % 

(p/p), e, no máximo, 96,9 % (v/v), correspondendo a 95,16 % (p/p) de 

C2H6O a 20 °C, calculado a partir da densidade relativa empregando a 

tabela alcoométrica. 

Farmacopeia Brasileira 

Tabela Alcoolmétrica (20ºC) - Farmacopeia Brasileira 
 

 
VI - CONDIÇÕES GERAIS 

 
ARMAZENAMENTO E PRECAUÇÕES: Armazenar em local ventilado, longe da luz 

solar. Manter o recipiente fechado. Manter armazenado em temperatura 

ambiente. 
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Item - 0002 

Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO 99,5% PARA INJETÁVEL DCB: 00475 CAS: 64-17-5 

Material: 5000000340 Quantidade: 1248 -  L 

Marca: Valor Unitário: Valor Total: 

Especificação Longa: 

CATMAT: 403723 - ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, 

INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR ALCOÓLICO MÍNIMO DE 99,5 ¨GL (99,5% V/V A 20 ¨C), 

FÓRMULA QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07, GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 
99,2 ¨INPM (99,2% P/P), CARACTERÍSTICA ADICIONAL ANIDRO, ABSOLUTO, 

 
EMBALAGEM: As embalagens contendo o material devem se encontrar em 

perfeito estado de integridade, limpas e rotuladas. 

 
ROTULAGEM: Todas as embalagens do material devem conter os seguintes 

itens: 

a) Nome do material; 

b) Número do lote do fabricante; 

c) Nome do fabricante e país de origem; 

d) Nome do fornecedor; 

e) Data de fabricação e data de validade do fabricante. 

 
LAUDO ANALÍTICO: Todo Material deverá vir acompanhado do Laudo Analítico 

do Fabricante, contendo os testes, com as especificações, resultados 

obtidos e as respectivas referências. Não deverá ser recebido nenhum 

material sem o Laudo Analítico do Fabricante. Deverá conter também os 

dados de identificação dos materiais como número de lote, quantidade, 

número de volumes, data de fabricação e data de validade. Este documento 

deverá ser assinado e datado pelo responsável pelo Controle de 

Qualidade, acompanhado pelo cargo e nome por extenso. 

 
FABRICANTES/FORNECEDORES: Conforme Lista de Fornecedores Aprovados para 

Aquisição que se encontra no drive 

" Fornecedores_Aprovados_para_Aquisicao (\\retinol)" . 

 
TRANSPORTE: O material deve ser transportado sobre paletes em veículos 

com finalidade específica para materiais farmacêuticos, não devendo ser 

carregados em veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 

alimentos, produtos de higiene e cosméticos, saneant es domissanitários, 

máquinas/ equipamentos e outros materiais não compatíveis com a carga. A 

caçamba do mesmo deve ser totalmente fechada e apresentar perfeitas 

condições de higiene. Os materiais deverão ser transportados e entregues 

devidamente acondicionados na temperatura exigida por seu fabricante, 

sob pena de devolução dos mesmos e substituição por outro lote, 

diferente do apresentado inicialmente. 

 
AMOSTRAGEM: Conforme FAR-CQL-POP.133 # Amostragem de matéria-prima. 

RETESTE: Conforme certificado de análise do fabricante. 

PRAZO DE VALIDADE: Deve ser no mínimo, 70% do prazo original do 

fabricante. 
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NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 64-17-5 

ALCOOL ETILICO 99,5% P/ INJETAVEL 

Cód.: 5000000340 

 
Código: FAR-CQL-MOMP.332 Revisão: 03 

I - SINONÍMIA: Etanol. 

II - FÓRMULA MOLECULAR: C2H6O. 

 
III - PESO MOLECULAR: 46,07. 

 
IV - DCB: 00475 Nº CAS: 64-17-5. 

 
V - DEFINIÇÃO: Contém, no mínimo, 99,5% (v/v), correspondendo a 99,18% 

(p/p) de C2H6O a 20°C, calculado a partir da densidade relativa 

empregando a tabela alcoométrica (figura 1). 

Farmacopeia Brasileira. 

 
VI - ESPECIFICAÇÃO E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
1. DESCRIÇÃO: Líquido incolor, límpido, volátil, inflamável e 

higroscópico. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
2. SOLUBILIDADE: Miscível com água e com cloreto de metileno. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
3. IDENTIFICAÇÃO POR INFRAVERMELHO: O espectro da amostra corresponde ao 

espectro do padrão obtido nas mesmas condições. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
4. DENSIDADE RELATIVA: Máximo 0,793. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
5. LIMPIDEZ DA SOLUÇÃO: A solução amostra A e solução amostra B têm a 

mesma claridade da água ou não apresentam maior opalescência que a 

suspensão de referência A. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
6. COR DA SOLUÇÃO: A solução amostra não tem coloração mais intensa que 

a solução padrão. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
7. ACIDEZ OU ALCALINIDADE: A solução torna-se rosa (30ppm expresso em 

ácido acético). 

Farmacopeia Brasileira. 

 
8. ABSORÇÃO DE LUZ: Absorvância máxima de 0,08 em 240nm, máxima de 0,06 

entre 250 e 260nm e máxima de 0,02 entre 270 e 340nm. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
9. LIMITE DE RESÍDUOS NÃO VOLÁTEIS: Máximo 0,025%. 



 18.08.2025 16:00:14 Página 5 de 6 

 

 

 
Farmacopeia Brasileira. 

 
10. IMPUREZAS ORGÂNICAS VOLÁTEIS: 

Metanol: A área sob o pico correspondente ao metanol no cromatograma da 

Solução amostra A não pode ser maior que a metade da área sob o pico 

correspondente no cromatograma da Solução padrão A. 

Acetaldeído: Máximo 10ppm (solução amostra A). 

Benzeno: Máximo 2ppm (solução amostra A). 

Total de impurezas: O total de impurezas obtidas com a solução amostra B 

não pode ser maior que a área correspondente ao pico 4-metilpentan-2-ol, 

obtido no mesmo cromatograma. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
11. TEOR: Contém, no mínimo, 99,5% (v/v), correspondendo a 99,18% (p/p) 

de C2H6O a 20 °C, calculado a partir da densidade relativa empregando a 

tabela alcoométrica. 

Farmacopeia Brasileira. 

 
12. LIMITE MICROBIANO: Máximo 1000 UFC/g (aceitável até 2000) de 

microrganismos aeróbicos totais. 

Máximo 100 UFC/g (aceitável até 200) de fungos e leveduras. 

Ausência de Staphylococcus aureus, Pseudomonas aeruginosa, 

Escherichia coli em 1g e Salmonella sp em 10g. 

Farmacopeia Brasileira. 
 

 
VII - CONDIÇÕES GERAIS: 

 
ARMAZENAMENTO E PRECAUÇÕES: Armazenar em local ventilado, longe da luz 

solar. Manter o recipiente fechado. Manter armazenado em temperatura 

ambiente. 

 
ROTULAGEM: Todas as embalagens do material devem conter os seguintes 

itens: 

a) Nome do material; 

b) Número do lote do fabricante; 

c) Nome do fabricante e país de origem; 

d) Nome do fornecedor; 

e) Data de fabricação e data de validade do fabricante. 

 
LAUDO ANALÍTICO: Todo Material deverá vir acompanhado do Laudo Analítico 

do Fabricante, contendo os testes, com as especificações, os resultados 

obtidos e as respectivas referências. Não deverá ser recebido nenhum 

material sem o Laudo Analítico do Fabricante. Deverá conter também os 

dados de identificação dos materiais como número de lote, quantidade, 

número de volumes, data de fabricação e data de validade. Este documento 

deverá ser assinado e datado pelo responsável pelo Controle de 

Qualidade, acompanhado pelo cargo e nome por extenso. 

 
TRANSPORTE: O material deve ser transportado sobre paletes em veículos 

com finalidade específica para materiais farmacêuticos, não devendo ser 

carregados em veículos que se destinam, originalmente, ao transporte de 

alimentos, produtos de higiene e cosméticos, saneant es domissanitários, 

máquinas/Equipamentos e outros materiais não compatíveis com a carga. A 

caçamba do mesmo deve ser totalmente fechada e apresentar perfeitas 
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condições de higiene. 

Os materiais deverão ser transportados e entregues devidamente 

acondicionados na temperatura exigida por seu fabricante, sob pena de 

devolução dos mesmos e substituição por outro lote, diferente do 

apresentado inicialmente. 

 
AMOSTRAGEM: Conforme o procedimento FAR-CQL-POP.133 # Amostragem de 

Matéria-Prima. 

 
RETESTE: Conforme certificado de análise do fabricante. 

 
PRAZO DE VALIDADE: Deve ser no mínimo, 70% do prazo original do 

fabricante. 
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ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DISPENSA DE  
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

     
 
Processo nº 25387.00XXXX/20XX-XX  
Pregão Eletrônico nº ________/20XX - FAR  
     

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, por intermédio de seu representante legal 

_________________________________, infra-assinados, DECLARA, para fins de comprovação, que 

para o(s) material(is) ofertados(s) no pregão supracitado, ela está isenta de apresentação dos 

seguintes documentos :  

 Licença ambiental que autoriza a operação/funcionamento do fabricante nacional de acordo com 

o Estado de localização; 

 Cadastro Técnico Federal (CTF) de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais.  

  
Pelo(s) seguinte(s) motivo(s): 
  

   O material é Proveniente de fabricante estrangeiro; 

   A atividade ou empreendimento não está listada no Anexo I da Conama 237; 

 Dispensa de Licença Ambiental ou Certidão de Inexigibilidade (Deverá apresentar o documento 

correspondente emitida pelo órgão competente); 

 Não há enquadramento no Anexo I da IN IBAMA 13/2021; 

 Não estar configurado nas Fichas Técnicas do IBAMA (FTEs) como atividade obrigatória (link para 

consulta www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes). 

  Submetemo-nos às penalidades, definidas na legislação brasileira, por omissão ou falsa 

informação eventualmente contida nesta declaração.  

 

      
__________________ de_____________ de _____.  

 
  

_______________________________________  
Nome da empresa ou razão social  

Nome de quem assina  
Cargo e assinatura  

http://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/lista-de-todas-as-ftes
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Atualização: ABR/2025 

 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS - FARMANGUINHOS 

Processo Administrativo n° 25387.000869/2025-54 

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX 

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, entidade pública criada e mantida pela União 
Federal, na forma da Lei nº 5.019/66 e do Decreto nº 66.624/70, integrante da Administração Pública Federal 
Indireta e vinculada ao Ministério da Saúde, "ex vi" da Lei nº 7.596/87 e Decreto nº 11.228/22, sediada na 
Av. Brasil nº 4.365, Manguinhos, nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.781.055/0001-35, por intermédio do INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS – 
FARMANGUINHOS, inscrito no CNPJ sob o n° 33.781.055/0049-80, neste ato representada por sua 
Diretora, Sra. Silvia Pereira da Silva Santos, nomeada pela Portaria nº 613, de 14 de julho de 2025, expedida 
pelo Sr. Ministro de Estado da Saúde, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União, de 15 de julho de 
2025, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 671, de 3 de julho de 2025, publicada na Seção 
2, do Diário Oficial da União, de 4 de julho de 2025, expedida pelo Sr. Presidente da FIOCRUZ, portador da 
Matrícula Funcional SIAPE nº 0762509, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202..., 
processo administrativo n.º 25387.000869/2025-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 90.017/2026, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ÁLCOOL 
ETÍLICO, especificados no subitem 1.1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 
90.017/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: [RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX  -  INSC. ESTADUAL: XXXXXXXXXXXXX 

Endereço: [LOGRADOURO], nº XXX - [BAIRRO] - [MUNICÍPIO] - [UF] - CEP: XXXXX-XXX 

Telefone: (XX) XXXX-XXXX - E-mail: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxx.com.br 

Responsável legal: XXXXXXXXXXXX 
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Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Atualização: ABR/2025 

Número SAP ID do item 
Item 

Comprasnet 
Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Marca Quantidade 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

Prazo/ 

Execução 

(Dias) 

XXXXXXXXXX XXXXXXXX X XXXXXXXXXXXXX XXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXX X XXXXXXXXXXXXX XXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XX 

XXXXXXXXXX XXXXXXXX X XXXXXXXXXXXXX XXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XX 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto de Tecnologia em Fármacos – Farmanguinhos. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, PODERÁ ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.  

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, 
de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de __________de _______ . 

 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 
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ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO 
 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 
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Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021. 
Atualização: SET/2025 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS - FARMANGUINHOS 

 
(Processo Administrativo n° 25387.000869/2025-54) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI O INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM 

FÁRMACOS (FAR-MANGUINHOS) E 

.............................................................. 

 
A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, entidade pública criada e mantida pela União 

Federal, na forma da Lei nº 5.019/66 e do Decreto nº 66.624/70, integrante da Administração Pública Federal 
Indireta e vinculada ao Ministério da Saúde, "ex vi" da Lei nº 7.596/87 e Decreto nº 11.228/22, sediada na Av. 
Brasil nº 4.365, Manguinhos, nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 33.781.055/0001- 
35, por intermédio do INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS – FARMANGUINHOS, inscrito no 
CNPJ sob o n° 33.781.055/0049-80, neste ato representada por sua Diretora, Sra. Silvia Pereira da Silva 
Santos, nomeada pela Portaria nº 613, de 14 de julho de 2025, expedida pelo Sr. Ministro de Estado da 
Saúde, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União, de 15 de julho de 2025, no uso das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 671, de 3 de julho de 2025, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União, de 4 
de julho de 2025, expedida pelo Sr. Presidente da FIOCRUZ, portador da Matrícula Funcional SIAPE nº 
0762509, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................................ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................, sediado(a) na .................................... , doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
25387.000869/2025-54 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
90.017/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ÁLCOOL ETÍLICO, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
      

2 
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3 
      

... 
      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXXXXXXXXXXXX) dias, contados da data de 
assinatura do termo de contrato pela contratante – ato contínuo à assinatura da contratada – em 
virtude da adoção do Sistema Eletronico de Informação (SEI/FIOCRUZ), ou, de forma alternativa, na 
data de aceite da nota de empenho, ou Instrumento equivalente pela contratada, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação, estando certo de que o valor correspondente ao DIFAL -Diferencial de Alíquota 
do ICMS e FECP – Fundo Estadual de Combate à Pobreza será deduzido do valor da Nota Fiscal 
apresentada, quando couber. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

P á g i n a 2 | 8 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

Farmanguinhos | Fiocruz - Av. Comandante Guaranys, 447 • Campus Farmanguinhos Fiocruz 
Rio de Janeiro • RJ • Brasil• CEP 22775 903 • Tel.: (21) 3348 5050 • www.far.fiocruz.br • farmanguinhos@fiocruz.br 

Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021. 
Atualização: SET/2025 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9.2. Não serão conhecidas as pretensões administrativas que não preencherem os 
pressupostos de admissibilidade de que tratam as Leis nº 14.133/21 e 9.784/99. 

8.1.9.3. Caso o servidor responsável pela fiscalização do contrato se certifique que as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato estão desacompanhadas de 
atos indispensáveis à análise e decisão quanto ao pedido, de forma motiva, irá orientar o 
interessado quanto à necessidade de suprimento de eventuais falhas, suspendendo-se o prazo 
de decisão até o saneamento. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 
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8.1.11. Aplicam-se, no que couber, os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, o 
disposto nos subitens anteriores, quanto às solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do contrato. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 
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9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Das indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REGULARIDADE DO CONTRATADO 

18.1.  O CONTRATADO comprovou a regularidade respectiva, conforme consultas ao SICAF, CADIN 
e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Lista de Inidôneos do TCU.; CNJ; CEIS e CNEP), 
de  , SEI nº  , anexadas aos autos do Processo nº  . 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1.  Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
 
 

 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO V - PORTARIA 01/2026 – Diretoria Executiva – Dosimetria na 
aplicação de Sanção 
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